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MINUTA DA ATA DA SESSÃO DE 13 DE FEVEREIRO 2026

02.08 - APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO DA PROPOSTA CAMARÁRIA - SISTEMA

INTERMUNICIPAL DE AUTOCONSUMO COLETIVO DE ENERGIA DO MÉDIO TEJO (SIAС-

MT), COM CONSTITUIÇÃO DE 12 COMUNIDADES DE ENERGIA RENOVÁVEL -

CONTRATO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA COMUNIDADE INTERMUNICIPAL

DO MÉDIO TEJO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE CONCESSÃO E ASSUNÇÃO

DE COMPROMISSOS PLURIANUAIS

Foi remetida, pela Câmara Municipal, através do ofício n.° 10795/2026, datado de

2026.02.03, cópia da deliberação camarária tomada em reunião realizada a 2026.02.02,

solicitando, a este órgão deliberativo, a apreciação e votação da matéria em epígrafe, nos

termos da alínea k), do n.º 1, do artigo 25.°, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro,

na sua redação atual e bem assim nos termos da alínea c), do n.° 1, do artigo 6.°, da Lei n.°

8/2012, de 21 de fevereiro (Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso).

----- Foi ainda remetida documentação anexa ao processo, a qual foi dada a conhecer a

todos membros constituintes do plenário.

de

Da deliberação camarária consta o seguinte: "Foi apresentada a carta eletrónica

registada sob o n.° 4694/2026, da Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo, com sede no

Convento de S. Francisco, na cidade de Tomar, a remeter a minuta do contrato de delegação

competências, no âmbito da concessão do Sistema Intermunicipal de Autoconsumo Coletivo

Energia do Médio Tejo e bem assim o Estudo de Viabilidade Económica e Financeira

(EVEF) e o Caderno de Encargos e a propor conforme se passa a transcrever: "Considerando

que:

de

- Na sequência do Acordo de Paris sobre Alterações Climáticas, adotado a 12 de dezembro de

2015, a Resolução do Conselho de Ministros n.º 107/2019, de 1 de julho, aprovou o Roteiro

para a Neutralidade Carbónica 2050 (RNC 2050), concretizando o compromisso de Portugal

atingir a neutralidade carbónica até 2050. Posteriormente, foi aprovado o Plano Nacional de

Energia e Clima 2030 (PNEC 2030), através da Resolução do Conselho de Ministros n.

53/2020, de 10 de julho, que estabeleceu como metas a atingir até 2030, entre o mais, a

redução entre 45% e 55% das emissões de gases de estufa e a incorporação de 47% de

energia de fontes renováveis no consumo final bruto de energia; ---

- A par do combate às alterações climáticas, a situação atual do mercado de eletricidade, em

que se tem assistido ao escalar dos preços, e a instabilidade internacional, constituem fortes
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motivadores para que se promova a autossustentabilidade energética do país e a obtenção de

energia com menores custos;

Para alcançar estes objetivos, urge, pois, proceder à transição para fontes de energia

renováveis, sendo que, como referiu a Comissão Europeia no seu comunicado de 8 de março

de 2022, “as razões para uma transição rápida para as energias limpas nunca foram tão fortes

nem tão claras";

- Tendo presente a necessidade da transição para as energias renováveis, o Decreto-Lei n.°

15/2022, de 14 de janeiro, que estabelece a organização e o funcionamento do Sistema

Elétrico Nacional (SEN), opera uma "mudança de paradigma", criando instrumentos para a

evolução no sentido de um "modelo descentralizado que enquadre no seu seio a produção

local, as soluções de autoconsumo, a gestão ativa de redes inteligentes e que assegure a

participação ativa dos consumidores nos mercados" (preâmbulo); ---

- A transição para as energias renováveis exige, pois, um modelo descentralizado, bottom-up,

em que se promove a produção pelos próprios consumidores (agora chamados prosumers), a

par do objetivo assumido de "maximização da utilização do território através do seu uso dual

para atividade agrícola e de produção de energia elétrica renovável" (preâmbulo do Decreto-Lei

n.º 15/2022); ---

- Neste âmbito, o Decreto-Lei n.º 15/2022, de 14 de janeiro, em transposição da Diretiva (UE)

2018/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, fornece o enquadramento jurídico

necessário à constituição de Comunidades de Energia Renováveis;

- A Comunidade de Energia Renovável (CER) constitui uma forma personificada de

autoconsumo coletivo, em que podem participar tanto pessoas coletivas privadas como

públicas, que se dedica ao desenvolvimento de projetos de energia renovável com o objetivo

de proporcionar benefícios ambientais, económicos e sociais. O n.º 1, do artigo 189.°, do

Decreto-Lei n.º 15/2022, de 14 de janeiro, prevê expressamente que as autarquias locais

possam participar na CER, sem prejuízo de poderem ser apenas aderentes da CER e, nessa

qualidade, dela beneficiar; --

- A energia produzida pela CER é partilhada e (auto)consumida pelos seus participantes, na

proporção da respetiva participação, podendo ainda ser comercializada entre eles ou com

terceiros. Tratando-se de autoconsumo, a participação na CER, aqui à semelhança do

autoconsumo individual, permite uma redução imediata na fatura de eletricidade do

consumidor;
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- Porém, ao contrário do autoconsumo individual, a CER apresenta vantagens significativas,

consubstanciando o ultrapassar dos obstáculos técnicos e jurídicos daquele. Desde logo, a

CER possibilita o autoconsumo a quem não disponha de local apropriado para a instalação de

painéis fotovoltaicos, com isso democratizando o acesso à produção de energia solar. Trata-se

de aspeto especialmente importante para os Munícipes, contribuindo para o aumento do bem-

estar das famílias e para a promoção das atividades económicas

- A CER ultrapassa a necessária coincidência entre os momentos da produção e do consumo,

própria do autoconsumo individual, que tem como consequência a injeção do excedente na

rede em condições que são atualmente pouco apelativas. Essa injeção na rede pode ser

minimizada através de uma gestão otimizada da CER que possibilite a alocação aos membros

de maior produção, consoante os seus períodos de maior consumo, bem como a troca de

excedentes internos, por forma a maximizar os consumos dentro da CER. Esta maximização,

possibilitada pela otimização da produção e do consumo na CER, traduz-se em poupanças

para os seus participantes e, antes disso, motiva ao aproveitamento máximo dos locais onde é

tecnicamente possível a instalação de painéis fotovoltaicos, com isso contribuindo igualmente

para o alcançar das metas de transição para as energias renováveis;

- Estando a maximização das vantagens da CER diretamente relacionada com a otimização da

produção e dos consumos dentro da CER e, como tal, do seu dimensionamento, afigura-se

conveniente que os Municípios unam esforços, procedendo-se à criação e implementação de

um sistema intermunicipal de autoconsumo coletivo de energia renovável, com constituição de

várias CER, correspondentes às áreas de rede de cada subestação, para aumentar o seu

dimensionamento e possibilitar a sua gestão colaborativa;

- Foi ciente disto que o legislador do Decreto-Lei n.º 15/2022 adotou um "conceito objetivo de

proximidade elétrica, e não apenas física", em função de elementos técnicos e também de

"critérios de otimização energética", com expressa menção ao “desenvolvimento de estratégias

territoriais de âmbito municipal ou regional (preâmbulo e artigo 83.°, n.° 3, do Decreto-Lei n.°

15/2022); ----

- Nesta perspetiva, a CIM-MT, enquanto Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo, deve

assumir um papel preponderante, dando os passos necessários para a implementação do

sistema intermunicipal de autoconsumo coletivo de energia renovável, com constituição das

CER, indicadas no Anexo II, do Apêndice B, do Caderno de Encargos (Contrato de concessão










